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RESOLUÇÃO SEI Nº 0296626/2016 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2016.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

Resolução nº 33, de 14 de junho de 2016.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
deliberação em reunião ordinária do dia 14 de junho de 2016,

Considerando a Resolução CNAS nº 237, de 14 de dezembro de 2006;

Considerando o Caderno de Orientações – CNAS para o processo eleitoral dos (as) representantes da
Sociedade Civil nos Conselhos de Assistência Social;

Considerando o Edital 01/2016, que orienta a Eleição da sociedade civil de Joinville para representação
não governamental no Conselho Municipal de Assistência Social no biênio 2016-2018.

Resolve:

Art. 1º Aprovar a Comissão Eleitoral para Eleição da sociedade civil de Joinville para representação não
governamental no Conselho Municipal de Assistência Social no biênio 2016-2018, ficando assim
formada: Gisseli Fontes de Oliveira, Carlos Alberto Souza da Rosa, Roseli A. C. Nabozny, Mirian dos
Santos da Silva, Mirian Aparecida Ferreira de Deus e Magali Van Vessen.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mirian dos Santos da Silva              Hanelore Misfeld

                   Presidente do CMAS             Vice- Presidente do CMAS
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